
 

 

 
 

 

 

 

            

 

 

ERRATA 01 

REGULAMENTO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – nº. 02/2022 

HCP GESTÃO 

                                                                       

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Recife, 11 de outubro de 2022. 



 

 

 

O Hospital de Câncer de Pernambuco, em razão da necessidade de ajustes de 

informações passadas no Regulamento nº. 13/2022, referente à seleção simplificada da 

UPAE Arruda, torna pública a correção listada.  

 

Correção 01: Ficam corrigidas as informações descritas no regulamento publicado, 

conforme abaixo: 

 

ONDE SE LÊ: 

 

CONSIDERANDO a necessária observância aos princípios constitucionais da 

impessoalidade, da publicidade, da moralidade e da eficiência na realização do presente 

processo seletivo simplificado; torna pública a realização do Processo Seletivo para o 

preenchimento de 01 (uma) vaga, destinada a Unidade de Pronto Atendimento Especializado 

UPAE ARRUDA conforme descrito neste regulamento. 

A validade do processo seletivo simplificado é de 06 (seis) meses, a contar da data de 

homologação do resultado.  

 

LEIA-SE: 

 

CONSIDERANDO a necessária observância aos princípios constitucionais da 

impessoalidade, da publicidade, da moralidade e da eficiência na realização do presente 

processo seletivo simplificado; torna pública a realização do Processo Seletivo para o 

preenchimento de 01 (uma) vaga, destinada a Recife e Região Metropolitana, conforme 

descrito neste regulamento. 

A validade do processo seletivo simplificado é de 06 (seis) meses, a contar da data de 

homologação do resultado. 

 

 

 

 

 

 

 


